
PREFTITURA DE

XAXIM
PORTÀRrÀ N". L47 4/2023.

Dá Rêr0oção e nova lotaÇão a servidor (a) uunicipal e dá
outras providências

O Prêfeito Municipat de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e dê conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lej- No 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇõesi Le.j- Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇões; Lej- Complementar N" 128. de 28 de novenbro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital A'70/2023, de 06 de novembro de 2A23 e com base na
declaraÇão de escolha emilida pela SMEC, datada de 09 de dezembra de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal l,uclÀNÀ ROMÀN
TONINI, matricuLa 9733, ocupante do cargo de Profêssora (EducaÇão Infantil),
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim -
SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais/ remoÇão do CEIM Rosa
zaDbened€tti - Tulno vêspêrtino, ficando lotada a par.tir de 01 de fevereiro
de 2024, no CEI}í Rosa ZaDbenedetti - Turno l'ratutino.
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